PROJETO DE LEI Nº 3.897, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015
Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo e enquadramento de servidor que menciona e dá outras providencias.
 


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

 


Art. 1º. Ficam criados no quadro de pessoal do Município de Timóteo 01 (um) cargo de Técnico de Serviços de Saúde II e 01 (um) cargo de Técnico de Serviços de Saúde III.

Art. 2º. Fica o servidor Eraldo Silva Santos, matrícula nº 203089, lotado na Secretaria de Saúde, enquadrado no cargo de Técnico de Serviços de Saúde II no período de 1º/07/2002 até 30/06/2006.

Art. 3º. Fica o servidor Eraldo Silva Santos, matrícula nº 203089, lotado na Secretaria de Saúde, enquadrado no cargo de Técnico de Serviços de Saúde III a contar de 1º/07/2006.



 
Art. 4º. Excepcionalmente, a partir de 1º/09/2015 o vencimento para o cargo a que se refere o artigo anterior será de R$2.444,31 (dois mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e trinta e um centavos), reajustável nas mesmas épocas e índices percentuais dos servidores públicos municipais de Timóteo.

Art. 5º. Ocorrendo a vacância dos cargos criados por esta Lei, os mesmos serão automaticamente extintos.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos notadamente em relação ao art. 4º a 1º de setembro de 2015.

Timóteo, 25 de setembro de 2015; 51º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
Cleydson Domingues Drumond
Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 023/2015
Senhor Presidente,

Passamos às mãos de Vossa Excelência, para deliberação do Plenário dessa Augusta Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei que “Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo e enquadramento de servidor que menciona e dá outras providencias”.

À primeira vista, embora possa parecer esdrúxula a nossa proposição, cumpre esclarecer que em 2009 foi ajuizada por Eraldo Silva Santos ação junto à Comarca de Timóteo em face do Município (autos nº 068709073995-8), na qual referido servidor postulava progressão horizontal na carreira e progressão automática, o que vinha sendo rechaçado na esfera judicial ao argumento de que referido servidor havia se submetido a concurso público para cargo desprovido de carreira, segundo a lei vigente à época.

Não obstante todos os argumentos fáticos e jurídicos expendidos bem como documentação carreada aos autos, em acórdão proferido na apelação cível nº 1.0687.09.073995-8/001 pelo Excelso Tribunal de Justiça de Minas Gerais – TJMG. Foi julgado procedente o pedido inicial e declarado o direito ao autor/apelante à progressão horizontal prevista no art. 34 da Lei Municipal nº 1.160/1990 c/c art. 1º da Lei Municipal nº 2.230/2000 e ainda com a Lei Municipal nº 1.882/1998, enquadrando-o como Técnico de Serviços de Saúde II a partir de julho/2002 e como Técnico de Serviços de Saúde III a partir de julho de 2006. Na mesma ocasião, o Município foi condenado ao pagamento das diferenças retroativas a contar de 22/06/2004.

Atualmente, já em fase de execução de sentença, em 01 de setembro de 2015 foi determinada a intimação do Município para que procedesse ao enquadramento do servidor em questão como Técnico de Serviços de Saúde III já na próxima folha de pagamento, sob pena de incorrer nas sanções impostas às fls. 242 dos próprios autos.

Desta forma, Senhor Presidente, reiterando nossos esclarecimentos de que a matéria presentemente tratada decorre tão-somente de determinação judicial, a qual impõe seu acatamento à administração municipal, esperamos que os nobres Edis entendam os motivos basilares da nossa iniciativa, ao qual solicitamos o apoio de todos os componentes dessa Colenda Câmara, redundando em sua unânime aprovação.

Renovando votos de elevada estima e distinta consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente
Cleydson Domingues Drumond
Prefeito Municipal
